
LEI NO 2.450 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 20 D3 S�T=Ro DE l 965 . 

Abre, no Tesouro do 3stado, o Crédito Esp� 
cial de <tS 40.000.000, para o fim que es 

pecifica . 

@ Gílb\\J�'l!lroo\\i@lll liil� �IVOOl!!l:tl ®� IIWGil'i'O �0$5ó 
Faço saber que a ;,sseubléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o Cré­

dito Especial na importância de <t$ 40 .000.000 ( �u:�U!lTA !.11 

LHõ.;s DE CRUZ3IR0'3), em auxilio à Prefeitura ::unicipal de 

Co�po Grande, p�ra compleruentar pagamento da canalização -
d 1 água daquela cidade 

;Lrtig:o 22 - O .valÔr do presente crédito será coberto­
com os rucursos provenientes do excesso de arrecadação que 
as i�dices técnicos autorizam prevêr . 

ArtiBO }2 - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua 
·publicação, revoc�das as disposições are contrário .

PalZlcio Alencastro ,em Cuiabú, 20 de setembro de l 965, 
1442 da Independência e 770 da TiepÚblico • 

·,'. 
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